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DICOGE 5.1
COMUNICADO CG Nº 124/2023

PROCESSO CG Nº 2023/19636 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO.
A Corregedoria Geral da Justiça divulga a r. decisão proferida pelo Exmo. Sr. Ministro Corregedor Nacional de Justiça, bem 

como o Ofício Circular nº 2/2023 – CONR daquele E. Órgão, para ciência e observação pelos Notários e Registradores deste 
Estado de São Paulo.
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO

SAF SUL Quadra 2 - Lotes 5/6, Blocos E e F  - CEP 70070-600 - Brasília - DF 
www.cnj.jus.br

OFÍCIO-CIRCULAR Nº 2/2023 - CONR

A Sua Excelência o Senhor 
Desembargador FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA 
Corregedor-Geral 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
São Paulo - SP

Assunto: Encaminha decisão para conhecimento e providências.

Senhor Corregedor-Geral, 

Com os devidos cumprimentos, reporto-me à Decisão 1493827, proferida nos autos do
Processo SEI/CNJ 00519/2023, na qual solicito, de modo a esclarecer o disposto no art. 33 do Provimento
CNJ n. 134/2022 e de afastar problemas referentes à falta de número de CPF de pessoas residentes no
exterior ou em trânsito pelo Brasil que realizam atos notariais sobre as quais não recaia obrigatoriedade de
inscrição no CPF, que seja dada ampla publicidade às serventias extrajudiciais quanto à possibilidade de
apresentação do passaporte e o registro de sua numeração no documento a ser lavrado pelo tabelião de
notas, salvo se houver obrigação acessória do notário para a prestação de informações da Declaração de
Operações Imobiliárias (DOI) ou nos termos do Provimento 88/2019, quando não será possível a dispensa
do número do CPF.

 Atenciosamente,

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO
Corregedor Nacional de Justiça

Documento assinado eletronicamente por LUIS FELIPE SALOMÃO, MINISTRO
CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA, em 19/02/2023, às 18:29, conforme art. 1º, §2º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
1497986 e o código CRC 87BC5C58.
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